INDICAÇÃO N.º 0003/2016
AUTOR: Vereador Lindomar Francisco Tavares 
DESTINATÁRIO: Vice-Governador do Estado de Minas Gerais, Antônio Andrade
MEDIDA/PROVIDÊNCIA:
Adotar medidas necessárias para a implantação de uma escola de ensino fundamental na região dos bairros Alto Limoeiro, Alto da Boa Vista, Morada do Sol, Bela Vista, Nova Floresta, Condomínio Residencial Terra Nova e adjacências.
JUSTIFICATIVA:
A região composta pelos citados bairros é uma das mais importantes e populosas de nossa cidade, com cerca de 15 mil moradores, que se encontram carentes de uma escola que ofereça o ensino fundamental para seus filhos.

Por conseguinte, os estudantes têm que, obrigatoriamente, se deslocarem para as escolas localizadas na região central da cidade, percorrendo uma distância de aproximadamente 8 quilômetros, o que gera encargos às famílias e riscos aos adolescentes, que realizam tal percurso em horários impróprios, em muitos casos durante a noite, colocando em risco a sua integridade.

Diante disso, a solução que se apresenta é a implantação do ensino fundamental na região, o que pode ser realizado em parceria com o Governo Municipal, mediante a utilização dos prédios pertencentes ao Município, bem como por meio da instituição de um anexo ou uma de nova unidade de ensino na localidade.
Patos de Minas, 4 de janeiro de 2016


LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
                       Vereador


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2016, por _____ votos.





BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO


Presidente da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:









